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Atentado Violento ao Pudor. Hediondez. Não Configuração. Causa 
Especial de Aumento de Pena. Inaplicabilidade. Superveniência de Lei 
Penal mais Benéfica 

A Turma, ao prosseguir o julgamento, concedeu a ordem para afastar a hediondez do delito de 
atentado violento ao pudor praticado pelo paciente, bem como para excluir a incidência da 
causa especial de aumento de pena prevista no art. 9º da Lei n. 8.072/1990. Segundo o 
entendimento da Turma, os crimes de estupro e atentado violento ao pudor (artigos 213 e 214, 
ambos do CP), cometidos mediante violência presumida, não são considerados hediondos se 
praticados antes da vigência da Lei n. 12.015/2009, que alterou a redação dada a Lei dos 
Crimes Hediondos, visto que tais delitos não estavam incluídos de forma expressa no art. 1º da 
Lei n. 8.072/1990. Quanto à circunstância majorante, sustentou-se sua inaplicabilidade em 
decorrência da superveniência de lei penal mais benéfica. A orientação jurisprudencial desta 
Corte a respeito do tema era no sentido de que a causa especial de aumento de pena incidiria 
nos crimes sexuais supracitados apenas quando resultassem lesões corporais de natureza grave 
ou morte. Entretanto, com o advento da novel legislação e a unificação dos delitos em tipo 
penal diverso (art. 217-A), sob a denominação de estupro de vulnerável, deve ser observado o 
novo preceito secundário mais favorável ao paciente (art. 2º do CPP). HC 107.949-SP, Rel. 
Min. Og Fernandes, julgado em 18/9/2012.  

Informativo STJ n. 504 - Período: 10 a 19 de setembro de 2012 
(topo) 

 

Benefícios da execução penal no caso de estrangeiro em situação irregular 
no Brasil  

 
O fato de estrangeiro estar em situação irregular no país, por si só, não é motivo suficiente para 
inviabilizar os benefícios da execução penal. Isso porque a condição humana da pessoa 
estrangeira submetida a pena no Brasil é protegida constitucionalmente e no âmbito dos 
direitos humanos. Com efeito, esses são aplicáveis não só às relações internacionais, mas a 
todo o ordenamento jurídico interno, principalmente às normas de direito penal e processual 
penal, por incorporarem princípios que definem os direitos e garantias fundamentais. HC 
274.249-SP, Rel. Min. Marilza Maynard (Desembargadora convocada do TJ-SE), 
julgado em 4/2/2014. 

 
Informativo STJ nº 535 - Período: 12 de março de 2014 
(topo) 
 

Condição subjetiva para livramento condicional  
 
Para a concessão de livramento condicional, a avaliação da satisfatoriedade do comportamento 
do executado não pode ser limitada a um período absoluto e curto de tempo. Embora não se 
possa inviabilizar a concessão do livramento condicional apenas porque durante a execução 
penal o condenado cometeu uma falta grave, o comportamento de um recluso do sistema 
penitenciário há de ser aferido em sua inteireza, por todo o período em que esteve cumprindo 
sua pena. Cingir o “comprovado comportamento satisfatório durante a execução da pena”, 
conforme demanda o art. 83, III, do CP, apenas a um curto período de tempo que anteceda a 
análise do pedido implica dispensar o magistrado – especialmente o que está em permanente 
contato com a realidade dos presídios – de usar seu tirocínio, sua experiência e as informações 
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de que dispõe nos autos para avaliar o merecimento do benefício pretendido pelo interno. O 
poder discricionário do juízo da execução penal não pode ser restringido a ponto de transformar 
a avaliação subjetiva em um simples cálculo aritmético. REsp 1.325.182-DF, Rel. Min. 
Rogerio Schietti Cruz, julgamento em 20/2/2014. 
 

Informativo STJ nº 535 - Período: 12 de março de 2014 
(topo) 

 

Detração. Custódia Cautelar 

A Turma denegou a ordem de habeas corpus e reafirmou ser inviável aplicar o instituto da 
detração penal nos processos relativos a crimes cometidos após a custódia cautelar. 
Precedentes citados do STF: HC 93.979-RS, DJe 19/6/2008; do STJ: REsp 1.180.018-RS, DJe 
4/10/2010; HC 157.913-RS, DJe 18/10/2010, e REsp 650.405-RS, DJ 29/8/2005. HC 178.129-
RS, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 7/6/2011. 

Informativo STJ n. 0476 - Período: 6 a 10 de junho de 2011 
(topo) 

Detração penal. Crime posterior. Prisão cautelar 

A Turma denegou a ordem de habeas corpus, reafirmando a jurisprudência deste Superior 
Tribunal de ser inviável a aplicação da detração penal em relação aos crimes cometidos 
posteriormente à custódia cautelar. No writ, a Defensoria sustentava constrangimento ilegal na 
decisão de não concessão da detração ao paciente que permaneceu preso cautelarmente em 
outro feito criminal no período de 27/9/2006 a 7/9/2007 e buscava a detração da pena pela 
prática de crime perpetrado em 27/11/2007. Precedentes citados do STF: HC 93.979-RS, DJe 
19/6/2008; do STJ: REsp 650.405-RS, DJ 29/8/2005; HC 157.913-RS, DJe 18/10/2010, e REsp 
1.180.018-RS, DJe 04/10/2010. HC 197.112-RS, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 
19/5/2011. 

Informativo STJ n. 0473 - Período: 16 a 20 de maio de 2011 
(topo) 
     

Erro material. Latrocínio. Regime inicial aberto 

In casu, o paciente foi condenado à pena de 18 anos de reclusão em regime inicial aberto pela 
prática do crime tipificado no art. 157, § 3º, do CP (latrocínio). Então, o juiz de execução 
determinou o início do cumprimento da pena em regime fechado ao argumento de que o 
regime aberto foi fixado de forma equivocada. Agora a impetração no writ sustenta, em síntese, 
que não há como modificar o regime fixado na sentença condenatória, pois ela transitou em 
julgado para a condenação. Para o Min. Relator Napoleão Nunes Maia Filho e o Min. Gilson 
Dipp, a fixação do regime aberto para o paciente condenado à pena de 18 anos de reclusão é 
mero erro material, possível de correção mesmo após o trânsito em julgado da condenação. No 
entanto, a maioria dos Ministros da Turma aderiu à divergência inaugurada pelo Min. Jorge 
Mussi, que, apesar de considerar tratar-se de erro material, pois o paciente condenado por 
latrocínio não poderia cumprir a pena em regime inicial aberto conforme o disposto no art. 33, 
§ 2º, do CP, reconheceu agora não haver dúvida de que ocorreu a coisa julgada, pois o MP, 
como fiscal da lei, deveria ter interposto os embargos declaratórios, mas deixou de fazê-lo. 
Observou ainda serem nesse sentido as decisões do STF. Com esse entendimento, a Turma, ao 
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prosseguir o julgamento, concedeu a ordem. HC 176.320-AL, Rel. originário Min. 
Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. para acórdão Min. Jorge Mussi, julgado em 
17/5/2011. 

Informativo STJ n. 0473 - Período: 16 a 20 de maio de 2011 
(topo) 
 

Execução da Pena. Interrupção. Falta Grave 

O cometimento de falta disciplinar grave pelo apenado determina a interrupção do prazo para a 
concessão da progressão de regime prisional. Para o Min. Relator, se assim não fosse, ao 
custodiado em regime fechado que comete falta grave não se aplicaria sanção em decorrência 
dessa falta, o que seria um estímulo ao cometimento de infrações no decorrer da execução. 
Precedentes citados do STF: HC 98.387-SP, DJe 1º/7/2009; HC 94.098-RS, DJe 24/4/2009; do 
STJ: HC 47.383-RS, DJ 13/3/2006, e HC 66.009-PE, DJ 10/9/2007. EREsp. 1.176.486-SP, 
Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgados em 28/3/2012.  

Informativo STJ n. 0494 - Período: 26 de março a 3 de abril 2012 
(topo) 

Falta Grave. Posse. Componente. Celular 

O paciente foi surpreendido, em 25/10/2008, na posse de componente de aparelho de telefonia 
celular que, segundo o impetrante, seria uma placa. A Turma negou a ordem ao entender que, 
com o advento da Lei n. 11.466/2007, que incluiu o inciso VII ao art. 50 da Lei de Execução 
Penal, a referida conduta passou a ser considerada típica após 28/3/2007, data de sua entrada 
em vigor. Após tal data, este Superior Tribunal firmou o entendimento de que não só a posse 
do aparelho de telefonia celular como também o de acessório essencial a seu funcionamento 
ensejam o reconhecimento de falta grave. Precedentes citados do STF: HC 99.896-RS, DJe 
1º/2/2011; RHC 106.481-MS, DJe 3/3/2011; do STJ: HC 154.356-SP, DJe 18/10/2010; HC 
139.789-SP, DJe 3/11/2009, e HC 133.986-RS, DJe 21/6/2010. HC 188.072-SP, Rel. Min. 
Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 31/5/2011. 

Informativo STJ n. 0475 - Período: 30 de maio a 3 de junho de 2011 
(topo) 
 

Falta Grave. Prazo. Prescrição 

É consabido que a prescrição da falta grave deve ser regulada pelo menor prazo previsto no 
art. 109 do CP. Todavia, apesar de o prazo fixado nessa norma ser atualmente de três anos, 
esse prazo era de dois anos à época dos fatos. Sucede que, da própria impetração, vê-se que 
transcorrido pouco mais de um ano, o que afasta perquirir a prescrição. Precedentes citados: 
HC 85.947-SP, DJe 14/12/2009; HC 152.806-RS, DJe 12/4/2010; HC 138.954-SP, DJe 
22/2/2010, e HC 153.860-SP, DJe 8/11/2010. HC 111.650-RS, Rel. Min. Og Fernandes, 
julgado em 28/6/2011.  

Informativo STJ n. 0479 - Período: 27 de junho a 1º de julho de 2011 
(topo) 
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Habeas corpus. Comutação. Pena 

O habeas corpus pode ser utilizado como meio para impugnar decisão do juízo da execução que 
indeferiu pedido de comutação da pena. A existência de recurso próprio ou de ação adequada à 
análise do pedido não obsta a apreciação das questões na via do habeas corpus, ademais por 
não ser necessário o exame do conjunto fático-probatório. Assim, a Turma concedeu a ordem e 
cassou o acórdão, para que outro seja proferido pelo tribunal a quo, afastando o óbice sobre a 
impossibilidade da apreciação da matéria na via do habeas corpus. Precedentes citados: HC 
151.250-SC, DJe 5/4/2010; HC 135.601-SP, DJe 24/5/2010, e HC 127.053-RS, DJe 18/5/2009. 
HC 177.595-SP, Rel. Min. Gilson Dipp, julgado em 19/10/2010. 

Informativo STJ n. 0452 - Período: 18 a 22 de outubro de 2010 
(topo) 

 

HC. Ato Normativo. Petições. Meio Digital. Prazo. Prorrogação 

Segundo constam dos autos, o TJ, ao substituir o peticionamento por meio físico, implantou, na 
vara de execuções penais, o sistema de peticionamento eletrônico, informando à defensoria 
estadual que o prazo para sua adequação seria de 90 dias. Entretanto, tal prazo foi diminuído 
para apenas 30 dias, o que levou a defensoria a pugnar pelo elastecimento do prazo para 60 
dias, sendo tal pleito indeferido pela autoridade coatora. Dessa forma, a defensoria estadual 
impetrou habeas corpus (HC) com pedido de liminar para que fosse concedido o prazo 
necessário para sua adaptação ao novo sistema judicial, a fim de que fossem preservados e 
protegidos os direitos fundamentais de seus assistidos, sendo que tal pleito foi indeferido sob o 
fundamento de que o caso não seria matéria de HC. Assim, no recurso pretende-se prorrogar 
em 60 dias o prazo para que a defensoria pública estadual passe a protocolizar petições 
exclusivamente por meio eletrônico. Para tanto, sustenta que o prazo conferido para que a 
defensoria pudesse adaptar-se ao novo sistema judicial foi exíguo, causando graves prejuízos 
aos jurisdicionados, por negar direitos fundamentais elencados e protegidos pela CF/1988 
simplesmente por meras questões de técnicas processuais. Inicialmente, explicitou a Min. 
Relatora que a ameaça de constrangimento ao jus libertatis a que se refere a garantia prevista 
no rol dos direitos fundamentais (art. 5º, LXVIII, da CF/1988) deve constituir-se objetivamente, 
de forma iminente e plausível, o que não ocorreu na espécie, pois não foram apontados 
quaisquer atos concretos que pudessem causar, diretamente ou indiretamente, perigo ou 
restrição à liberdade de locomoção de um paciente, num caso concreto, mas apenas 
hipoteticamente, o que inviabilizou, por si só, a utilização do HC. Acrescentou que, no caso, em 
que se impugna um ato normativo em tese, está-se a impugnar sua constitucionalidade, sendo, 
portanto, o writ remédio processual inadequado para esse fim. Assim, ressaltou que, na 
hipótese, não se trata de negar direitos fundamentais simplesmente por meras questões de 
técnicas processuais, pois não pode este Superior Tribunal substituir-se ao Constituinte e julgar 
questão sobre a qual não tem competência, porque, se assim o fizesse, estaria ultrapassando 
questões processuais que não podem ser tidas como mero óbice, sob pena de instalar o caos e, 
consequentemente, a insegurança jurídica. Ademais, destacou que o acesso ao Judiciário não 
se pode dar de forma indiscriminada, devendo ser conduzido com ética e lealdade, tendo em 
vista ser o processo instrumento de efetivação das normas, com a finalidade primordial de 
manutenção do equilíbrio social. Dessa forma, o dever de lealdade processual deve influenciar 
todos os envolvidos na condução do processo – magistrados, membros do Parquet, partes, 
advogados, peritos, serventuários da Justiça e testemunhas – (art 14, III e IV, do CPC), 
devendo o magistrado competente verificar se os ditames do Princípio da Lealdade estão sendo 
observados pelos agentes processuais. Dessarte, concluiu que, como consectário de tal 
princípio, está a impossibilidade de a defesa pleitear pretensões descabidas, inoportunas, 
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tardias ou já decididas, que contribuam para o abarrotamento dos tribunais, como ocorrido na 
espécie. Com essas considerações, a Turma negou provimento ao recurso. Precedentes citados 
do STF: HC 97.119-DF, DJe 8/5/2009; HC 81.489-SP, DJ 23/11/2007; do STJ: RHC 26.273-SP, 
DJe 13/10/2009, e HC 195.469-SP, DJe 15/2/2011. AgRg no HC 215.050-AC, Rel. Min. 
Laurita Vaz, julgado em 6/9/2011.  

Informativo STJ n. 0482 - Período: 29 de agosto a 09 de setembro de 2011 
(topo) 
 

Impossibilidade de cumprimento de medida de segurança em 
estabelecimento prisional comum 

O inimputável submetido à medida de segurança de internação em hospital de custódia e 
tratamento psiquiátrico não poderá cumpri-la em estabelecimento prisional comum, ainda que 
sob a justificativa de ausência de vagas ou falta de recursos estatais. Isso porque não pode o 
paciente ser submetido a situação mais gravosa do que aquela definida judicialmente. 
Precedentes citados: HC 211.750-SP, Sexta Turma, DJe 26/10/2011; HC 207.019-SP, Quinta 
Turma, DJe 31/8/2011. HC 231.124-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 23/4/2013. 

Informativo STJ nº 522 - Período: 1º de agosto de 2013 
(topo) 
 

Lei Penal no Tempo. Tráfico e Associação para o Tráfico Internacional 
de Drogas. Delito Permanente. Progressão de Regime 

No habeas corpus, o paciente, condenado pelos crimes de tráfico e associação para o tráfico 
internacional de drogas, postulava a retificação da sua guia de recolhimento para que constasse 
como data do delito o dia 5/9/2006, conforme fixada para o corréu, em observância ao princípio 
da isonomia, propiciando-lhe, assim, a progressão de regime após o cumprimento de 1/6 da 
pena, nos termos da antiga redação da Lei n. 8.072/1990. A Turma, por maioria, denegou a 
ordem sob a afirmação de que, tratando-se de condenado por delito de natureza permanente, 
incide a legislação vigente ao tempo da cessação dos atos executórios, ainda que mais gravosa. 
Na espécie, as atividades criminosas se ultimaram com a prisão de diversas pessoas, inclusive 
com a do paciente em 11/4/2008. Dessa forma, considerada a data do cometimento do delito – 
11/4/2008 –, aplica-se ao paciente, para a progressão prisional, os parâmetros estabelecidos na 
novel legislação (Lei n. 11.464/2007), ou seja, o cumprimento de 2/5 da pena, aos condenados 
por crimes hediondos ou equiparados. Destacou o Min. Og Fernandes que, não obstante 
constar, na guia de execução do corréu, data diversa por suposto equívoco do Juízo da 
Execução, esta não poderia ser utilizada em benefício do paciente, sob o manto da isonomia. 
Vale dizer, um erro não justifica o outro. HC 202.048-RN, Rel. originário Min. Sebastião 
Reis, Rel. para o acórdão Min. Og Fernandes, julgado em 15/5/2012. 

Informativo STJ n. 0497 - Período: 7 a 18 de maio de 2012 
(topo) 
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Medidas de Segurança – Internação, Medida de Segurança 
Substitutiva da Pena Privativa de Liberdade. Término 

A medida de segurança aplicada em substituição à pena privativa de liberdade, prevista no art. 
183 da LEP, se limita ao término da pena estabelecida na sentença, sob pena de ofensa à coisa 
julgada e ao princípio da proporcionalidade. In casu, no curso da execução criminal, em razão 
da constatação de superveniente doença mental, a pena privativa de liberdade imposta ao 
paciente foi convertida em medida de segurança. Portanto, extrapolado o prazo de 
cumprimento da pena privativa de liberdade, deve cessar a intervenção do Estado na esfera 
penal, ainda que não cessada a periculosidade do paciente. Hipótese na qual o MP poderá 
buscar a interdição do paciente perante o juízo cível, se necessário à sua proteção ou da 
sociedade. Precedentes citados: HC 44.972-SP, DJ 8/10/2007, e HC 130.160-SP, DJe 
14/12/2009. HC 130.162-SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 
2/8/2012.  

Informativo STJ n. 501 - Período: 1º a 10 de agosto de 2012 
(topo) 
 

Nova Lei. Perda. Dias Remidos. Princípio. Retroatividade 

A Turma concedeu habeas corpus de ofício para, reformando o acórdão e a decisão de primeiro 
grau, na parte referente à perda total dos dias remidos, determinar o retorno dos autos ao juízo 
de execuções, para que se complete o julgamento, aferindo o novo patamar da penalidade à 
luz da superveniente disciplina do art. 127 da LEP. Os ministros entenderam que, a partir da 
vigência da Lei n. 12.433/2011, que alterou a redação do art. 127 da LEP, a penalidade 
consistente na perda de dias remidos pelo cometimento de falta grave passa a ter nova 
disciplina, não mais incide sobre a totalidade do tempo remido, mas apenas até o limite de 1/3 
desse montante, cabendo ao juízo das execuções, com certa margem de discricionariedade, 
aferir o quantum ao levar em conta a natureza, os motivos, as circunstâncias e as 
consequências do fato, bem como a pessoa do faltoso e seu tempo de prisão, consoante o 
disposto no art. 57 da LEP. Por se tratar de norma penal mais benéfica, deve a nova regra 
incidir retroativamente, em obediência ao art. 5º, XL, da CF/1988. HC 200.046-RS, Rel. Min. 
Laurita Vaz, julgado em 18/8/2011.  

Informativo STJ n. 0481 - Período: 15 a 26 de agosto de 2011 
(topo) 
 

Pena Privativa de Liberdade - Progressão de Regime, Estrangeiro. 
Processo de Expulsão 

Trata-se de habeas corpus em favor de paciente estrangeiro que cumpre pena de quatro anos e 
dez meses de reclusão em regime fechado pela prática do delito de tráfico de drogas (art. 33, 
caput, da Lei n. 11.343/2006), cujo término está previsto para 3/11/2013. Na espécie, o 
paciente teve o pedido de progressão ao regime semiaberto deferido pelo juízo das execuções 
criminais. Dessa decisão, o Ministério Público interpôs agravo em execução no tribunal a quo, o 
qual deu provimento ao recurso ministerial para reformar a decisão recorrida, determinando o 
retorno do condenado ao regime fechado. É consabido que a situação irregular de estrangeiro 
no País não é circunstância, por si só, apta a afastar o princípio da igualdade entre nacionais e 
estrangeiros. Embora este Superior Tribunal entenda não ser possível o deferimento do 
benefício da progressão de regime prisional ao condenado estrangeiro cujo processo de 
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expulsão esteja em andamento, o caso sub examine é sui generis. Isso porque o paciente é 
casado com uma brasileira desde 2005, tendo com ela dois filhos nascidos no Brasil, situação 
que, em princípio, inviabilizaria a decretação de sua expulsão nos termos do art. 75, II, do 
Estatuto do Estrangeiro e da Súm. n. 1/STF. Além disso, o paciente já cumpriu pena no regime 
semiaberto por cerca de sete meses, sem qualquer tentativa de fuga, período em que usufruiu, 
até mesmo, saídas temporárias. Assim sendo, a possibilidade de fuga e, consequentemente, de 
frustração do decreto de expulsão não justifica o indeferimento do pedido da progressão ao 
regime semiaberto. Inclusive, o STF já decidiu que o fato de o condenado por tráfico de droga 
ser estrangeiro, estar preso, não ter domicílio no país e ser objeto de processo de expulsão não 
constitui óbice à progressão de regime de cumprimento da pena. Dessarte, diante das 
peculiaridades do caso, não existe qualquer obstáculo à progressão para regime prisional 
intermediário, que não equivale à liberdade do paciente. Com essas e outras ponderações, a 
Turma concedeu a ordem para permitir ao paciente a progressão ao regime semiaberto, 
restabelecendo a decisão do juízo da execução penal. Precedente citado do STF: HC 97.147-
MT, DJe 12/2/2010. HC 219.017-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 15/3/2012.  

Informativo STJ n. 0493 - Período: 12 a 23 de março de 2012 
(topo) 
 

Pena Privativa de Liberdade - Transferência de Preso, CC. Renovação de 
Permanência em Presídio Federal 

Quando os motivos que fundamentaram a transferência do condenado para presídio federal de 
segurança máxima persistirem, justifica-se o pedido de renovação do prazo de permanência, 
ainda que não tenha ocorrido fato novo. A Lei n. 11.671/2008 dispõe que o período de 
permanência é renovável excepcionalmente, quando solicitado motivadamente pelo juízo de 
origem, não exigindo novos argumentos. Assim, tendo sido aceitos pelo juízo federal os 
fundamentos no momento do pedido de transferência, é suficiente, para a renovação do prazo, 
a afirmação de que esses motivos de segurança pública ainda permanecem. Ressaltou-se, 
também, que não cabe ao juízo federal discutir as razões do juízo estadual ao solicitar a 
transferência ou renovação do prazo em presídio federal, pois este é o único habilitado a 
declarar a excepcionalidade da medida. Ademais, trata-se, na hipótese, de preso integrante de 
organização criminosa que exerce função de liderança dentro do presídio. Nesses termos, a 
Seção, por maioria, conheceu do conflito e declarou competente o juízo federal, devendo o 
apenado permanecer no presídio de segurança máxima. Precedentes citados: CC 106.137-CE, 
DJe 3/11/2010, e CC 118.834-RJ, DJe 1º/12/2011. CC 122.042-RJ, Rel. originário Min. 
Gilson Dipp, Rel. para acórdão Min. Marco Aurélio Bellizze, julgado em 27/6/2012.  

Informativo STJ n. 500 - Período: 18 a 29 de junho de 2012 
(topo) 

 

Prescrição. Pretensão Executória. Pena Restrit iva de Direitos. 
Abandono no Cumprimento 

No caso de abandono pelo sentenciado do cumprimento da pena restritiva de direitos – 
prestação de serviços à comunidade –, a prescrição da pretensão executória será regulada pelo 
tempo restante do cumprimento da medida substitutiva imposta. Com base nesse 
entendimento, a Turma concedeu a ordem para declarar extinta a punibilidade do paciente pela 
ocorrência da prescrição executória da pena. Ao conferir interpretação extensiva ao art. 113 do 
CP, decidiu-se que o abandono no cumprimento da pena restritiva de direitos pode se 
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equiparado às hipóteses de “evasão” e da “revogação do livramento condicional” previstas no 
referido artigo, uma vez que as situações se assemelham na medida em que há, em todos os 
casos, sentença condenatória e o cumprimento de parte da pena pelo sentenciado. Precedentes 
citados: HC 101.255-SP, DJe 7/12/2009; HC 225.878-SP, DJe 25/4/2012. HC 232.764-RS, 
Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 25/6/2012. 

Informativo STJ n. 500 - Período: 18 a 29 de junho de 2012 
(topo)  
 

Presídio. Segurança máxima. Renovação 

A Seção asseverou que a renovação do período de permanência do apenado em 
estabelecimento penal federal de segurança máxima, nos termos do art. 10, § 1º, da Lei n. 
11.671/2008, dá-se de forma excepcional, não bastando, para tanto, o mero reaproveitamento 
dos fundamentos já utilizados em requerimentos prévios – in casu, o juízo suscitante (juízo de 
origem do preso) formulou o segundo pedido de prorrogação da transferência ao juízo 
suscitado (juízo da vara de execuções penais federais) sob a justificativa de interesse da 
segurança pública. Para a Min. Relatora, a situação do cárcere nos presídios federais deve ser 
avaliada pelo julgador com enfoque no princípio da prevalência dos direitos humanos, na 
legalidade e na dignidade da pessoa humana. Com essas considerações, declarou-se 
competente o juízo suscitante para apreciar a execução da pena do preso, que deverá retornar 
ao estado de origem. Precedentes citados: CC 110.945-AM; CC 106.137-CE, DJe 3/11/2010, e 
CC 110.576-AM. CC 114.478-RJ, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 
9/2/2011 (ver Informativo n. 438). 

Informativo STJ n. 0462 - Período: 07 a 11 de fevereiro de 2010 
(topo) 
 

Preso. Saída temporária. Visitação. Religioso 

Trata-se de habeas corpus impetrado pela Defensoria Pública estadual em favor de paciente 
condenado à pena de 30 anos pela prática do crime de estupro seguido de morte (arts. 214 c/c 
223, parágrafo único, e 61, II, d, todos do CP) que, após sua transferência para o regime 
semiaberto, busca saída temporária para visitar agente religioso, o qual o aconselhou na prisão 
por cerca de cinco anos. O juiz de execução negou o pedido; houve agravo em execução, mas 
o tribunal a quo negou provimento por tratar-se de visita a amigo em vez de a familiar. Naquela 
instância, ainda houve os embargos infringentes que foram rejeitados. Na impetração, ressalta-
se a existência de parecer da comissão técnica favorável à saída temporária relacionada à 
atividade religiosa. Para o Min. Relator, apesar da impossibilidade de enquadramento do pedido 
da impetração no inciso I do art. 122 da Lei de Execuções Penais (LEP) por não se tratar de 
visita à família, o pleito da Defensoria não se restringiu ao enquadramento do inciso I, mas 
abrangeu também o inciso III, ao afirmar, entre outros questionamentos, que a visitação ao 
conselheiro religioso concorrerá para o retorno do paciente ao convívio social. Também o Min. 
Relator considera ser relevante a informação dos autos de que o amigo missionário logrou 
converter o paciente à vida religiosa, visto que essa adesão e estima aos preceitos religiosos 
contribui para desenvolver a noção dos fundamentos morais essenciais a uma vida social 
apropriada. Ainda destaca o fato de a pessoa a ser visitada ter mantido auxílio espiritual ao 
paciente por período prolongado e habitualidade, a demonstrar a seriedade do trabalho do 
religioso. Assim, afirma que a convivência com o missionário oportunizará o fortalecimento dos 
ensinamentos morais, além de possibilitar a demonstração da recompensa advinda do interesse 
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em acolher uma vida ética e digna. Tudo isso deve ser considerado como atividade que irá 
efetivamente contribuir para o retorno do paciente ao convívio social. HC 175.674-RJ, Rel. 
Min. Gilson Dipp, julgado em 10/5/2011. 

Informativo STJ n. 0472 - Período: 09 a 13 de maio de 2011 
(topo) 
 

Processo administrativo para aplicação de falta disciplinar ao preso. 
Recurso repetit ivo (art. 543-c do CPC e Res. 8/ 2008-STJ) 

 
Para o reconhecimento da prática de falta disciplinar, no âmbito da execução penal, é 
imprescindível a instauração de procedimento administrativo pelo diretor do estabelecimento 
prisional, assegurado o direito de defesa, a ser realizado por advogado constituído ou defensor 
público nomeado. No âmbito da execução penal, a atribuição de apurar a conduta faltosa do 
detento, assim como realizar a subsunção do fato à norma legal, ou seja, verificar se a conduta 
corresponde a uma falta leve, média ou grave, e aplicar eventual sanção disciplinar é do 
diretor do estabelecimento prisional, em razão de ser o detentor do poder disciplinar (Seção III 
do Capítulo IV da LEP). Não se olvida, entretanto, que, em razão do cometimento de falta de 
natureza grave, determinadas consequências e sanções disciplinares são de competência do 
juiz da execução penal, quais sejam, a regressão de regime (art. 118, I), a revogação de saída 
temporária (art. 125), a perda dos dias remidos (art. 127) e a conversão de pena restritiva de 
direitos em privativa de liberdade (art. 181, § 1º, d, e § 2º). A propósito, o art. 48 estabelece 
que a autoridade administrativa“representará” ao juiz da execução penal para adoção dessas 
sanções disciplinares de competência do juiz da execução penal. Dessa forma, constata-se que 
a LEP não deixa dúvida ao estabelecer que todo o "processo" de apuração da falta disciplinar 
(investigação e subsunção), assim como a aplicação da respectiva punição, é realizado dentro 
da unidade penitenciária, cuja responsabilidade é do seu diretor. Somente se for reconhecida a 
prática de falta disciplinar de natureza grave pelo diretor do estabelecimento prisional, é que 
será comunicado ao juiz da execução penal para que aplique determinadas sanções, que o 
legislador, excepcionando a regra, entendeu por bem conferir caráter jurisdicional. No tocante 
à formalização dessa sequência de atos concernentes à apuração da conduta faltosa do 
detento e aplicação da respectiva sanção, o art. 59 da LEP é expresso ao determinar que: 
“praticada a falta disciplinar,deverá ser instaurado o procedimento para a sua apuração, 
conforme regulamento, assegurado o direito de defesa”. E mais, mesmo sendo a referida lei do 
ano de 1984, portanto, anterior à CF de 1988, ficou devidamente assegurado o direito de 
defesa do preso, que abrange não só a autodefesa, mas também a defesa técnica, a ser 
realizada por profissional devidamente inscrito nos quadros da OAB. Não por outro motivo o 
legislador disciplinou expressamente nos arts. 15, 16 e 83, § 5º, da LEP, a obrigatoriedade de 
instalação da Defensoria Pública nos estabelecimentos penais, a fim de assegurar a defesa 
técnica daqueles que não possuírem recursos financeiros para constituir advogado. Ademais, 
vale ressaltar que o direito de defesa garantido ao sentenciado tem assento constitucional, 
mormente porque o reconhecimento da prática de falta disciplinar de natureza grave acarreta 
consequências danosas que repercutem, em última análise, em sua liberdade. Com efeito, os 
incisos LIV e LV do art. 5º da CF respaldam a obrigatoriedade da presença de defensor 
regularmente constituído na OAB, em procedimento administrativo disciplinar, no âmbito da 
execução da pena. No particular, registre-se que a Súmula Vinculante 5, a qual dispõe que “a 
falta de defesa técnica por advogado no processo administrativo disciplinar não ofende a 
Constituição”, não se aplica à execução penal. Primeiro, porque todos os precedentes utilizados 
para elaboração do aludido verbete sumular são originários de questões não penais, onde 
estavam em discussão procedimentos administrativos de natureza previdenciária (RE 434.059); 
fiscal (AI 207.197); disciplinar-estatutário militar (RE 244.027); e tomada de contas especial 
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(MS 24.961). Segundo, porque, conforme mencionado, na execução da pena está em jogo a 
liberdade do sentenciado, o qual se encontra em situação de extrema vulnerabilidade, 
revelando-se incompreensível que ele possa exercer uma ampla defesa sem o conhecimento 
técnico do ordenamento jurídico, não se podendo, portanto, equipará-lo ao indivíduo que 
responde a processo disciplinar na esfera cível-administrativa. Ademais, observa-se que o 
Regulamento Penitenciário Federal, aprovado pelo Dec. 6.049/2007 – que disciplina as regras 
da execução da pena em estabelecimento prisional federal, seguindo a diretriz traçada pela Lei 
7.210/1984 (LEP) –, determina expressamente a obrigatoriedade de instauração de 
procedimento administrativo para apuração de falta disciplinar, bem como a 
imprescindibilidade da presença de advogado. Seria, portanto, um verdadeiro contrassenso 
admitir que o preso que cumpre pena em estabelecimento penal federal, regido pelo aludido 
Decreto, possua mais direitos e garantias em relação àquele que esteja cumprindo pena em 
presídio estadual. Ademais, quanto ao disposto no art. 118, I e § 2º, da LEP – que determina 
que o apenado deva ser ouvido previamente antes de ser regredido definitivamente de regime 
–, mesmo que se entenda que somente o juiz possa ouvi-lo, não se pode perder de vista que 
antes de ser aplicada qualquer sanção disciplinar pela prática de falta grave deve ser 
instaurado o devido procedimento administrativo pelo diretor do presídio. Somente após todo 
esse procedimento é que o diretor do estabelecimento prisional representará ao juiz da 
execução para que aplique as sanções disciplinares de sua competência, dentre elas, quando 
for o caso, a regressão de regime, ocasião em que o apenado deverá ser previamente ouvido, 
por meio de sua defesa técnica. Dessarte, verifica-se que a defesa do sentenciado no 
procedimento administrativo disciplinar revela-se muito mais abrangente em relação à sua 
oitiva prevista no art. 118, § 2º, da LEP, tendo em vista que esta tem por finalidade tão 
somente a questão acerca da regressão de regime, a ser determinada ou não pelo juiz da 
execução. Nota-se que os procedimentos não se confundem. Ora, se de um lado, o PAD visa 
apurar a ocorrência da própria falta grave, com observância do contraditório e da ampla 
defesa, bem como a aplicação de diversas sanções disciplinares pela autoridade administrativa; 
de outro, a oitiva do apenado tem como único objetivo a aplicação da sanção concernente à 
regressão de regime, exigindo-se, por óbvio, que já tenha sido reconhecida a falta grave pelo 
diretor do presídio. Conquanto a execução penal seja uma atividade complexa, pois 
desenvolve-se nos planos jurisdicional e administrativo, da leitura dos dispositivos da LEP, 
notadamente do seu art. 66, que dispõe sobre a competência do juiz da execução, conclui-se 
que não há nenhum dispositivo autorizando o magistrado instaurar diretamente procedimento 
judicial para apuração de falta grave. Assim, embora o juiz da Vara de Execuções Penais possa 
exercer, quando provocado, o controle de legalidade dos atos administrativos realizados pelo 
diretor do estabelecimento prisional, bem como possua competência para determinadas 
questões no âmbito da execução penal, não lhe é permitido adentrar em matéria de atribuição 
exclusiva da autoridade administrativa, no que concerne à instauração do procedimento para 
fins de apuração do cometimento de falta disciplinar pelo preso, sob pena de afronta ao 
princípio da legalidade. REsp 1.378.557-RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, julgado 
em 23/10/2013. 
 
Informativo STJ nº 532 - Período: 19 de dezembro de 2013 
(topo) 

 

Progressão. Regime. Manifestação. MP 

Trata-se de habeas corpus objetivando desconstituir acórdão que, diante da ausência do prévio 
pronunciamento do Ministério Público (MP), cassou a progressão de regime concedida ao 
paciente e, ainda, determinou que ele fosse submetido a exame criminológico, do qual havia 
sido dispensado pelo juiz com base na nova redação do art. 112 da Lei de Execuções Penais 
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(LEP). A Turma concedeu parcialmente a ordem ao entendimento de que, a despeito do vício 
formal da decisão de primeiro grau, não se mostra razoável determinar o retorno do paciente 
ao regime fechado, uma vez que o apenado não pode ser prejudicado com nulidade à qual não 
deu causa. Consignou-se, ainda, que a gravidade em abstrato das condutas que ensejaram a 
condenação e a longa pena a ser cumprida pelo paciente são circunstâncias que não constituem 
fundamento suficiente para negar a progressão, sobretudo quando há atestado recente de bom 
comportamento carcerário. Precedentes citados: HC 109.925-SP, DJe 27/9/2010; HC 21.449-
GO, DJ 18/11/2002, e HC 55.899-DF, DJ 16/10/2006. HC 191.569-SP, Rel. Min. Og 
Fernandes, julgado em 17/2/2011. 

Informativo STJ n. 0463 - Período: 14 a 18 de fevereiro de 2010 
(topo) 
 

Progressão de Regime. Ausência de Vaga em Estabelecimento 
Adequado. Prisão Domiciliar 

A Turma concedeu a ordem para que o paciente cumpra a pena em prisão domiciliar até que 
surja vaga em estabelecimento prisional com as condições necessárias ao adequado 
cumprimento da pena em regime aberto. Isso porque, apesar de existir casa de albergado no 
estado-membro, faltam vagas para atender todos os presos que têm direito ao regime aberto. 
Além disso, ante a inexistência de vagas para o cumprimento de pena no regime semiaberto, os 
presos com o direito de cumprimento neste regime foram alojados nas casas de albergados, 
nas quais foram colocadas barreiras para evitar fugas, tais como portões, grades, cadeados, 
galerias e guardas. Assim, a administração penitenciária passou a tratar igualmente presos com 
direito a regimes de cumprimento de pena distintos, submetendo aqueles com direito ao regime 
aberto a tratamento mais gravoso. Nesse contexto, a Turma entendeu que o cumprimento de 
pena em regime aberto nas condições relatadas ofende princípios constitucionais, tais como o 
da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III), o da humanidade da pena (art. 5º, XLVII) e o da 
individualização da pena (art. 5º, XLVI e XLVIII). Ademais, as condições em que se encontram 
as casas de albergado mostram inobservância dos princípios da autodisciplina e do senso de 
responsabilidade do preso, basilares do cumprimento de pena do regime aberto. HC 216.828-
RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 2/2/2012.  

Informativo STJ n. 0490 - Período: 1º a 10 de fevereiro de 2012 
(topo) 
 

Progressão de Regime. Crime hediondo. Livramento condicional. 
Progressão per saltum 

Trata-se de habeas corpus contra o acórdão que negou provimento a agravo em execução sob 
o fundamento, entre outros, de que o reeducando deve cumprir 1/6 do restante da pena no 
regime intermediário para, futuramente, ser novamente agraciado com a progressão de regime, 
bem como 2/3 para obter o benefício do livramento condicional, o que não ocorreu na espécie. 
Na impetração, contudo, sustentou-se que, se os tribunais vêm afastando a hediondez do delito 
para exigir o lapso temporal de 1/6 para progressão de regime (fato anterior à Lei n. 
11.464/2007), o mesmo se deve aplicar no livramento condicional e, assim, afastar a hediondez 
para exigir o lapso igual de todos os condenados, 1/3 (se primário) e 1/2 (se reincidente). 
Aduziu-se, ainda, que o marco inicial para nova promoção de regime seria a data da promoção 
do regime anterior, quando na verdade essa decisão é meramente declaratória, sendo que o 
marco inicial para o novo regime é a data em que completou 1/6 da pena total e não a data em 
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que foi promovido ao regime prisional anterior. A Turma denegou a ordem ao entendimento de 
que, tratando-se, na hipótese, de crime hediondo (homicídio qualificado) cometido em 
2/5/2004, está correta a exigência de desconto de 2/3 da pena para o livramento condicional. 
Quanto à pretendida progressão diretamente para o regime aberto, observou-se que a 
jurisprudência deste Superior Tribunal não admite a progressão per saltum, sendo obrigatório o 
cumprimento do requisito temporal no regime anterior (semiaberto). Precedentes citados: HC 
162.243-RJ, DJe 27/9/2010; HC 155.377-MS, DJe 2/8/2010; HC 112.385-SP, DJe 10/5/2010; 
HC 107.215-SP, DJe 19/10/2009; HC 165.623-SP, DJe 11/10/2010; HC 157.861-SP, DJe 
2/8/2010, e HC 151.268-PR, DJe 10/5/2010. HC 168.588-SP, Rel. Min. Maria Thereza de 
Assis Moura, julgado em 14/12/2010.  

Informativo STJ n. 0460 - Período: 13 a 17 de dezembro de 2010 
(topo) 
 

Progressão de Regime. Regime aberto. Prestação. Serviços. Comunidade 

Apesar de poder ser cumulada com outra pena restritiva de direitos, a pena de prestação de 
serviços à comunidade, de caráter substitutivo e autônomo, não pode ser fixada como condição 
especial (arts. 115 e 119 da LEP) para o cumprimento de pena privativa de liberdade em 
regime aberto. Como cediço, as penas privativas de direitos aplicam-se alternativamente às 
privativas de liberdade, mas não podem ser cumuladas com elas, pois sequer há previsão legal 
nesse sentido. A intenção do legislador ao facultar a estipulação de condições especiais para o 
cumprimento do regime aberto foi englobar circunstâncias inerentes ao próprio regime que não 
constavam das condições obrigatórias previstas no art. 115 da LEP e não fixar outra pena, o 
que resultaria duplo apenamento para um mesmo ilícito penal sem autorização legal ou mesmo 
aval da sentença condenatória (bis in idem). Precedentes citados: HC 138.122-SP, DJe 
1º/2/2010, e HC 118.010-SP, DJe 13/4/2009. HC 164.056-SP, Rel. Min. Maria Thereza de 
Assis Moura, julgado em 10/6/2010.  

Informativo STJ n. 0438 - Período: 07 a 11 de junho de 2010  
(topo) 
 

Progressão de regime prisional de condenado estrangeiro no caso de 
existência de decreto de expulsão 

É irrelevante a existência de decreto de expulsão em desfavor do estrangeiro na análise de 
pedido de progressão de regime de cumprimento da pena. Isso porque o art. 67 da Lei 
6.815/1980 determina que, conforme o interesse nacional, a expulsão poderá ocorrer antes ou 
depois do cumprimento da sentença. Precedentes citados: AgRg no HC 260.768-SP, Sexta 
Turma, DJe 5/4/2013, e HC 186.490-RJ, Sexta Turma, DJe 13/2/2012. HC 274.249-SP, Rel. 
Min. Marilza Maynard (Desembargadora convocada do TJ-SE), julgado em 4/2/2014. 

Informativo STJ nº 535 - Período: 12 de março de 2014 
(topo) 
 

Remição. Regime Aberto 

A Turma reafirmou o entendimento de que o condenado que cumpre pena no regime aberto 
não tem direito à remição pelo trabalho nos termos do art. 126 da LEP. Precedentes citados do 
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STF: HC 98.261-RS, DJe 23/4/2010; do STJ: REsp 1.088.611-RS, DJe 23/8/2010; REsp 
984.460-RS, DJe 13/10/2009; HC 130.336-RS, DJe 24/8/2009, e HC 206.084-RS, DJe 
17/8/2011. HC 186.389-RS, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, em 28/2/2012.  

Informativo STJ n. 0492 - Período: 27 de fevereiro a 9 de março de 2012 
(topo) 
 

Recurso Repetit ivo. Execução Penal. Saídas Temporárias. Concessão. 
Automatizada 

Trata-se de recurso submetido ao regime do art. 543-C do CPC e Res. n. 8/2008-STJ em que se 
discute se, no curso da execução penal, todas as saídas temporárias anuais podem ser 
autorizadas de maneira automática a partir de uma só decisão do juízo da execução. A Seção, 
por maioria, entendeu que deve ser afastada a concessão de saídas automatizadas, para que 
haja manifestação motivada do juízo da execução, com intervenção do Ministério Público, em 
cada saída temporária, ressalvando, nos termos do art. 124 da LEP, a legalidade da fixação do 
limite máximo de 35 dias por ano. Consignou-se, entre outros fundamentos, que a autorização 
das saídas temporárias é ato jurisdicional da competência do juízo das execuções penais, que 
deve ser motivada com a demonstração da conveniência de cada medida (art. 124 da LEP). 
Desse modo, é indevida a delegação do exame do pleito à autoridade penitenciária, impedindo 
o Parquet de se manifestar na concessão do benefício e, ainda, de exercer a sua função 
fiscalizadora no tocante à ocorrência de excesso, abuso ou mesmo de irregularidade na 
execução da medida. Ademais, frisou-se que a concessão de um maior número de saídas 
temporárias de menor duração, uma vez respeitado o limite de dias imposto na LEP, alcança o 
objetivo de reintegrar gradualmente o condenado à sociedade em atenção ao princípio da 
ressocialização. REsp 1.166.251-RJ, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 14/3/2012.  

Informativo STJ n. 0493 - Período: 12 a 23 de março de 2012 
(topo) 
 

Sindicância. Falta grave. Oitiva. Ausência. Advogados. Nulidade 

Foi instaurada sindicância para apuração do cometimento de falta grave imputada ao paciente 
em sede de execução penal; ao final reconheceu-se o cometimento da falta grave (posse de 
aparelho celular dentro do presídio), contudo sem a presença do defensor quando da oitiva do 
acusado. A Turma entendeu não aplicável a Súmula vinculante n. 5 do STF, pois os precedentes 
que a embasam estão vinculados ao Direito Administrativo. Não se está a tratar de um mero 
procedimento administrativo disciplinar em que um sujeito sobre o qual recai a suspeita de uma 
falta pode, investido de plenos poderes, exercer seus direitos e prerrogativas e demonstrar sua 
inocência. Diante das condições a que submetidos os detentos, qualquer tentativa de 
equiparação com os sujeitos que, do lado de cá das grades, podem, per si, fazer valer a 
dignidade da pessoa humana, soa descontextualizado. Daí a Turma concedeu a ordem para, 
cassando o acórdão atacado, anular a sindicância. HC 193.321-SP, Rel. Min. Maria Thereza 
de Assis Moura, julgado em 31/5/2011. 

Informativo STJ n. 0475 - Período: 30 de maio a 3 de junho de 2011 
(topo) 
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Sindicância. Instrução. Ausência. Advogado 

Foi instaurada contra o ora paciente sindicância para apurar falta disciplinar considerada de 
natureza grave (art. 53, III e IV, da LEP), consistente em desrespeitar as normas de disciplina 
da unidade prisional, por ter ameaçado funcionário no exercício de suas funções (art. 52 do 
mesmo diploma). As declarações do sindicado e os depoimentos das testemunhas não foram 
realizados na presença de defensor, constituído ou nomeado. A Turma concedeu a ordem e 
anulou a sindicância por entender que não se aplica à espécie a Súmula vinculante n. 5 do STF, 
porque os precedentes que a embasaram não dizem respeito à execução penal e 
desconsiderada a condição de vulnerabilidade a que submetido o encarcerado. HC 135.082-
SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 3/2/2011. 

Informativo STJ n. 0461 - Período: 01 a 04 de fevereiro de 2010 
(topo) 
 

Superveniência de Condenação. Unificação das Penas. Termo Inicial. 
Novos Benefícios 

A Turma reafirmou a orientação sedimentada nesta Corte de que, sobrevindo nova condenação 
ao apenado no curso da execução seja por fato anterior ou seja posterior ao início do 
cumprimento da reprimenda, a contagem do prazo para concessão de benefícios é 
interrompida, devendo ser feito novo cálculo com base no somatório das penas restantes a 
serem cumpridas. O marco inicial da contagem do novo prazo é o trânsito em julgado da 
sentença condenatória superveniente. HC 210.637-MA, Rel. Min. Maria Thereza de Assis 
Moura, julgado em 6/3/2012.  

Informativo STJ n. 0492 - Período: 27 de fevereiro a 9 de março de 2012 
(topo) 
 

Transferência. Comarca. Proximidade. Família 
 

Trata-se de habeas corpus em que a controvérsia reside em saber se caracteriza 
constrangimento ilegal o indeferimento do pedido da paciente (que progredira ao regime 
semiaberto) para transferir-se para comarca próxima à sua família. A Turma denegou a ordem 
ao entendimento de que, no caso, tanto a decisão do juízo de primeiro grau quanto do acórdão 
do tribunal estadual de negativa de transferência da paciente para estabelecimento prisional em 
localidade próxima à família estão devidamente fundamentados, não havendo que falar em 
constrangimento ilegal a ser sanado, uma vez que não existe estabelecimento adequado ao 
regime semiaberto para que a paciente possa cumprir pena na comarca pleiteada. Observou-se 
que a execução da pena deve ocorrer, sempre que possível, em local próximo ao meio social e 
familiar do apenado, conforme previsto no art. 103 da Lei de Execução Penal. Entretanto, o 
direito do preso de ter suas reprimendas executadas onde reside sua família não é absoluto, 
devendo o magistrado fundamentar devidamente a sua decisão, analisando a conveniência e 
real possibilidade e necessidade da transferência, o que, como visto, ocorreu na hipótese. 
Precedentes citados: HC 18.599-RS, DJ 4/11/2002; RHC 25.072-TO, DJe 8/2/2010; HC 100.111-
SP, DJe 1º/9/2008; HC 92.714-RJ, DJe 10/3/2008, e REsp 249.903-PB, DJ 12/11/2001. HC 
166.837-MS, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 1º/9/2011. 
 
Informativo STJ n. 0482 - Período: 29 de agosto a 09 de setembro de 2011 
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(topo) 
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